
Responsabilidade civil do Estado pela 
prática de atos lícitos 

1. Introdução 

A
Teoóa Geral de Direito distingue os 
atos do homem dos fatos do mundo. 
Deve-se entender por fatos quais-

quer transformações da realidade (nascimento. 
chuva e fenômenos da natureza de foona geral), 
dentre eles há o!. que produzem efeito~ na órbita 
jurídica. denominados fatos jurídicos. Já os atos 
pressupõem manifestação humana. voluntária ou 
não. mal>, necessariamente, causam modificação no 
sistema normativo, de forma construtiva ou des
trutiva, atingindo a.~ pessoas ou coisas ao seu redor. 

Embora os fatos do mundo possam produzir 
efeitos no mundo juóclico. não há como lhes 
atribuir autoria. não havendo como se atribuir res
ponsabilização. Diferentemente. se ninguém res
ponde pelos prejtúzos resu ltuntes dos fatos do 
mundo, o mesmo não ocorre com aqueles prove
nientes da ação humana, os atos. 

Considere-se, entretétnW, que não é em 
qualquer caso que o homem responde pelos pre
juízos cau~ados. apenas nas hip6teses em que 
contrariando as normas que hmitam a ação ou 
omissão humana. comete infrações. causando 
prejuilos a outrem. É nesta logística que se aplica a 
responsabilidade civil, prevista no art. 159, do 
Código Civil. 

Enveredando pelos caminhos administra
tivos, a administração por si não pode cometer 
infrações, sua atividade decorre da atuação de seus 
agentes que em seu nome exercem a atividade 
estatal. A Administração Pública exerce atribui
çôes que lhe são dadas pela Constituição Federal. 
regendo-se por princípios próprios, vinculando-se 
ao Direito Público. E devido a sua órbita de atua
ção. exercendo atividades junto a particulares, 
através de seus agentes. na defesa do interesse 
público, é que a Responsabil idade Civil do Estado 
abrange não apenas os casos de rcsponsabilização 
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por fato\ do homem. agente público. como também 
a rel.ponsabilidade por fato da coisa, re~ publica. 
desde que tenha oca\ionado danos ao particular. 

O presente trabalho tem por objeto. preci
samenre, o csrudo da Responsabilidade Civil do 
Estado quando este causa prejuízos a terceiros 
decorrentes da aruação lícita de seus agentes, e. 
sempre que possível confrontá-la com a respon
sabilidade civi l dos particulares. 

2. Evolução da Responsabilidade Civil do 
Estado 

A Responsabilidade Civil do E!>tado passou 
por vário~ estágios desde a total imunidade da 
pessoa jurídica pública, em que o Estado não inde
nizava nenhum prejuízo causatlo por atos de seus 
agentes a terceiros, tendo sido tal período sim
bolizado pela fra~e "The King cem do 11oWrong" (o 
E ... tado não erra). predominando uurante a época 
dos Estados despóticos ou absolutos. 

A teoria predominante ncs!>a época foi a 
Teoria da Irresponsabilidade do Estado, segundo a 
qual o Estado não poderia editar atos ilícitos. Ao 
Estado pertencia a função de criar o direito e. 
cabendo-lhe a tutela do direito. era inconcebível 
que o mesmo praticasse ato contrário ao direito. 

Consoante essa teoria, quem realiza atos 
ilícitos são seus agentes. e. se nessa posição cau
sarem danos ao particular. por dolo ou culpa, atuam 
na qualidade de particular desvinculado uo serviço. 
Isso ocorre porque. agindo contra o direito dei
xaram de ser representantel. do Estado. Seus atos 
s6 <.,criam considerados do Estado quando este os 
ordenasse ou reconhecesse. o que ocorreria se 
praticados na forma da lei. 

Posteriormente, houve uma divisão dos atos 
do Estado. os quais teriam interpretação distinta 
quanto à rcsponsabilização. Nesta fase, os atos do 



Estado poderiam ser atos de império ou atos de 
gestão, havendo responsabilização apenas quanto 
ao último. desde que houvesse culpa do funcio
nário. 

Riviero escreve: "'A responsabilidade doEs
tado foi, mesmo na ausência de texto que a apoias
se, reconhecida para os denominados aros de 
gestão, que não punham em jogo a soberania do 
Estado'"'. 

AlOs de gestão seriam as alienações. aquisi
ções, empréstimos. contratos. Atos de império, 
aqueles em que o Estado atua na posição de auto
ridade, atuando sempre em nome da pessoa moral 
do Estado, com a soberania que se-atribui ao poder 
público e ao interesse público. 

A Teoria da Responsabilidade do Estado por 
Atos de Gestão tinha para sua aplicabilidade a 
grande dificuldade de precisar o conceito de ato de 
gestão e de império. Aos poucos tal teoria foi sendo 
abandonada, aparecendo as teorias de cunho mais 
civilista. 

É então que surge a Teoria da Responsa
bilidade por Culpa. um avanço. uma vez que nesta 
o Estado responde caso se evidencie a culpa (negli
gência. imprudência e imperícia), independen
temente se o aro praticado é de potestade ou atos de 
gestão. Equacionava-se a Responsabilidade Civil 
com a Responsabilidade do Estado, sendo o Estado 
equiparado ao ''patrão"'. respondendo tão logo 
ficasse demonstrada a culpa de seu agente. 

Foi, entretanto. a partir das discussões 
presentes no "Caso Blanco" que a Responsabili
dade CiviJ do Estado tomou novos rumos. Esse 
caso ocorreu na cidade francesa de Bordeaux, em 
1973, onde uma menina ao cruzar os trilhos que 
cortavam rua movimentada da cidade é colhida 
pelo vagonete da Companhia Nacional da Manu
fatura de Fumo. sofrendo graves lesões que 
culminaram com a amputação das duas pernas. 

Neste caso, os julgadores afastaram os prin
cípios válidos para o Direito Civil. dando auto
nomia aos postulados de direito público. únicos 
necessários para a solução de casos ern que o 
Estado seja causador de dnnos aos administrados. 

Já no campo de Direito Público, podemos 

caracterizru· a evolução da responsabilidade do 
Estado da seguinte forma: "a da culpa adnrinis
trativa, fundada na upuração co.ncreta do agente p.ú
blico, causador do dano. e do acidente adminis
trativo. alicerçada no mau funcionamento da 
máquina estatal mesmo que não se cnegue ao 
funcionário. a do risco integral, por fim, que exige 
apenas o dano e o nexo causal, para que se em
penhe a responsabilidade do Estado. em decor
rência de prejuízo ocasionado. ainda que remota
mente, por coisa pública (responsabilidade obje
tiva) ou por agente público (responsabilidade 
subjetiva). identificado ou não!. 

3. Responsabilidade Civil do Estado 

A responsabilidade está presente tanto no 
direito público como no privado. Certo é que. 
atualmente, após a evolução das teorias da res
ponsabilidade civil do Estado, a mesma se encontra 
pacificamente dentro do direito administrativo, re
gendo-se por princípios e regras do direito público. 
Considere-se, entretanto, que tal instituto. poderá. 
por vezes se socorrer de conceitos e princípios do 
direito privado. mas com eles não se confundem. 

O nosso Código Civil abarca tão-somente os 
casos de responsabilidade civil por culpa, para os 
particulares: 

art. 159 - ·'Aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência. ou 
imprudência. violar direito, ou cau
sar prejuízo a outrem. fica obrigado a 
repara o dano."' 

Para o Estado, a norma aplicável é, especi
ficamente, outra presente no mesmo diploma legal: 

art. 15: "as pessoas jurídicas de 
direito público são civilmente res
ponsáveis por mos de seus represe!l
Ttmtes que, nessa qualidade, causem 
danos a terceiros. procedendo de 

' RJVERO. Jean. Dmit Admini.l1raiif. tr ecl .• 1977.p. 265 apud Jo>é Cretcta Júnior. O Esrado e a obrigação de indenizar. Rio de 
Janeiro: Fororu.e. L998. p. 64 

' "CREIELLA JÚNlOR. José. O Estado t• tl Obrigação de lmlL•ni::.ar. ob. cít. p. 34. 
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modo comrarto ao direito ou fal
tando a dever prescrito por lei, salvo 
o direito regressivo contra os cau
sadores do dano". 

A matéria também está discip)jnada na 
Constimição Federal: 
art. 37 - ..... § 6°- .. As pessoas jurídicas de direito 
público e as de direito privado prestadoras de ser
viços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes. nessa qualidade. causarem a terceiros. 
assegurado o direito de regresso contra o respon
sável nos casos de dolo ou culpa·•. 

Podemos. a partir da análise destes disposi
tivos, estabelecer paralelo entre a responsabilidade 
civil do particular e do Estado. 

Para caracterizar a responsabilidade por 
culpa, a vítima tem de demonstrar a existência dos 
elementos fundamentais de sua pretensão, sobres
saindo o comportame11to, culposo do demandado~. 

Assim, é necessário demonstrar: a culpa, o dano e 
o vínculo de causalidade entre eles. 

O art. 13 do Código Civil abarca apenas a 
responsabilidade culposa objeliva do Estado, limi
tando a responsabilização aos casos em que seus 
agentes procederam •·cte modo contrário ao direito 
ou faltando a dever prescrito por lei". 

É, a partir do dispositivo contido no art. 37, 
§ 6° da Constüuição Federal, 4ue a responsabi
lidade objetiva do Estado foi disciplinada. Con
soaore a responsabilid;,tde objetiva prevista na 
Constituição Federal. para que o Estado seja. res
ponsável basta que haja dano e nexo causal entre a 
conduta do agente e o dano. É mister se demonstrar 
apenas que houve prejuízo e que o mesmo foi 
causado por pessoa jurídica pública. na figura de 
seus agentes. Desnecessário argüir a culpa do 
agente. 

Dúvidas poderiam surgir acerca de quais 
atos dos agentes seriam indeni.z.1veis, podendo-se 
questionar se mesmo os aros Lícitos ensejariam 
indenização. 

A responsabiliz.ação por atos ilícitos decorre 
da próptia consideração da atuação administrativa 
culposa, que, conrra legem. causem prejuízos a ou-

trem, respondendo a Administração objetivamente, 
mas -possibilitando resgatar o valor indenizado do 
agente que atuou ilegalmente. Equipara-se a res
ponsabilidade subjetiva do particular, pois é 
necessário que baja a atuação contra o direito cau
sando dano a terceiros. A diferença é que se dis
pensa a demonstração da culpa; para haver a 
indenização, basta a atuação do agente. 

Difereme é o fato de que, diante das atri
buições previstas na Constituição Federal, em que 
se enfatiza o "Estado Social'' com deveres públi
cos. o Estado não pode se furtar de suas obrigações. 
E, se atuando legitimamente a Administração cau
sar danos aos administrados, cabe responsabi li
zação? 

4. Responsabilidade pela Prática de Atos 
Lícitos 

4.1. Atuação do Estado 

Na execução de suas atribuições consti
tucionais. o Estado poderá, por vezes. defrontar-se 
com barreiras. principalmente o interesse privado. 
No choqt1e de interesses, é indiscutível a pre
valência do interesse coletivo. do interesse público. 
Entretanto, não se pode prejudicar uns em detri
mento de todos como também não pode o Estado 
abdicar de realizar o interesse coletivo. Some-se a 
isso o fato de que os administrados não podem se 
evadir da atuação do Estado. Assim, cons.iderando 
uma questão de justiça. ao Estado caberá o dever de 
indenizar os particulares prejudicados pela sua 
atuação, quer seja ela lícita ou ilícita. 

Celso Antônio Bandeira de MeJo• faz, com 
propriedade. a distinção entre o problema da res
ponsabilidade do Estado e a obrigação de indenizar 
os particulares naqueles casos em que a ordem 
jurfdica lhe confere o poder de investir diretamente 
contra o direito de terceiros sacrificando certos in
teresses privados e convertendo-os em sua corres
pondente expressão patrimonial. A desapropriação, 
por exemplo. 

Segundo o mestre, ·'não há falar. pois. em 
responsabilidade, propriamente dita, quando o Es-

' STOCO. Rui. Rcsporn;abilidadc Civil p.:la Prática d<.' ;IU1~ lícitos. in Rt'l•i.stu diJ.< Trihtmaü, set. 1996. p. 87 
'MELLO. Celso Antônio B~ndcirn de. Curso de Direito Admmi~1raüvo. li' cd. São Paulo: Malhciros. p. 655 
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tado debilita, enfraquece. sacrifica um direito de 
outrem. ao exercitar um poder que a ordem jurídica 
lhe confere, autorizando-o a praticar um aro cujo 
conteúdo jurídico intrinseco consiste precisa e 
exatamente em ingressar na esfera alheia para 
incidir sobre o direito de alguém". 

A sim. se um interesse público não pode ser 
!>atisfeito -;em o 'iacnfício de um direito privado, e a 
própria ordem jurídica estabelece a superioridade do 
primeiro. não poderá ignorar a proteção do interesse 
privado. opcr.mdo-se a conversão do direito atingido 
em sua equivalente expressão patrimonial. 

Diverso é o caso da responsabilidade do 
Estado por atos lícitos que ocorre nas hipóteses em 
que o Estado exerce seu poder legitimamente. mas 
acarreta indiretamente, como conseqüência, a lesão 
de direito alheio. Exemplo é a hipótese de oma 
construção de viaduto. que inviabiliza atividade de 
determinado posto de gasolina. por dificuldade na 
manobra de veículos pesados, reduzindo sobre
m.tneira seu faturamento, obrigando o proprietário 
a fechar o estabelecimento. 

Observe-<;e que, a distinção entre a obri
gação de indenizar e a responsabilidade do Estado 
pela prática de atos lícitos é tão-somente a previsão 
legal de violação de direito alheio. Na prática.. nas 
dun!> modalidades os terceiros terão seus prejuízos 
indenizados. embora por caminhos diversos. O pri
meiro, medinnte ação própria (desapropriação), e o 
segundo, pela responsabilização do ente público 
causador do dano. 

4.2. Teoria do Risco Administrativo 

A vida moderna trouxe consigo novas 
situações jurídicas a reclamar uma segurança para o 
indivíduo resultante do exercício da dignidade da 
pessoa humana sem. no entanto, frear as conquis1as 
do homem. Tais !>ituações. embora legíúmas e mordl
mente corretas podem trazer prejuízos a terceiros. 

Por isso que. mel.mO civilmente. há uma 
tendência a se utilizar a teoria do risco-proveito. 
segundo a qual se responde não só nos casos em 

' GRECO FILIIO. Vicente. Ob caL p. 304 

que se demonstra a culpa, mas o risco ligado ao 
serviço. à empresa, à coisa. Tal inovação está 
presente no Código de Defesa do Consumidor. 

São situações em que. "não se podendo esta
belecer o vínculo preciso, pela especificação do 
agente. re ponsabiliza-se a causa do dano, mediante 
a individuali7.ação de fato gerador meta-humano"~. 

Deve-~e entender por fato meta-humano o 
risco decorrente da máquina, da coisa, que ocorreria 
independentemente da ação humana. Seria o risco da 
atividade. por exemplo. o acidente de trabalho. 

Embora essa análise vincule-se à órbita pri
vada, seus ensinamentos podem ser aplicados n.'l 
esfera da responsabilidade adminümaúva. O Es
tado, posto pelo homem. criado para ofertar bene
fício à coletividade, pode ser considerado uma 
grande empresa. com uma imensa máquina e que. 
po.r vezes. não se pode indlvidualizar o causador do 
dano, que poderá. inclusive, ser decorrente da 
própria atividade do Estado na busca de seu obje
Li vo maior: o bem-estar social. O risco de se causar 
prejuízo aos administrados é sempre possível. 
decorrente de suas numerosas atividades. devendo 
os administrados serem indenizados quando ocor
rer o prejuízo. desde que comprovado o dano, o 
agente público ou o exercício de atividade púbJica 
e o nexo de causalidade. Dispensável. portanto. a 
aferição do elementO culpa. presente na responsa
bilidade subjetiva. 

O elemento dano deve ser visualizado como 
conseqüência do funcionamento do serviço pú
blico. não importando se esse funcionamento foi 
bom ou mau•. Baseia-se no risco que a atividade 
pública gera para os administrados e na possibi
lidade de causar danos impondo a alguns membros 
da comunidade sacrifício ou ônus não suponado 
pelos demais. mesmo porque o particular não pode 
evadir-se da atuação do Eswdo. 

Diz Plilippc Le Toumeau, que com a teoria 
do risco o juiz não rem de examinar o caráter licito 
ou il(cito do ato imputado ao preten~o responsável: 
as questõc" de respon~abilidade transformam-se 
em simples problemas objetivos que reduzem a 
pesquisa de uma relação de causalidade. 

Adverte. entretanto. Hely Lopes Meirelles8 

• VELOSO. Carlos Rc~pon~:abalidalle Civil do Es1ado. in Ret um d•· lnfi•rn•uràa l~x•.,Jmn <l. 1996 p. ::!33 
' TOURNE.;\U. Phthpc L.:. L:a Rc~pon..abalitt Civile. 2' eu. P:ms: Dat101. 1976. n·:!. p. I apllll Rui Stoco Ob. cn p. 87 
'MElRELLES.IIely Lopc~. l>imm AJmilliltrati•o Brasileiro. 9' ed. S.lo Paulo: RT. p. 5-l-5. 
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que a teoria do risco administrativo, embora 
dispense a prova da culpa da Adminisrração, per
mite que o Poder Público demonstre a culpa da 
vítima, para exclui r ou atenuar a indenização. Isto 
porque o risco administrativo não se confunde com 
o risco integral. O risco administrativo não signi
fica que a Administmção deve indenizar sempre e 
em qualquer caso o dano suportado pelo particular: 
significa apenas e lào-someme que a vítima fica 
dispensada da prova da culpa da Administração. 
ma!> esta poder~ demono;trar a culpa total ou parcial 
do lesado. caso em que a Fazenda Pública se 
eximirá integral ou parcialmente da indenização. 

4.3. Princípio da Igualda de 

Não é por demais desnecessário lembrar que 
os danos causados pelo Estado resultam de sua 
atuação no interesse da ~ocicdade. E. não é equâ
nime que através desse modus operandi alguns 
arquem com os prejuízos dcconentcs de atividades 
que a todos aproveitara. 

Celso Antônio Bandeira de Mello trata com 
propriedade o a.-.sunto, taxando como .. injuridico o 
comportamento estatal que agrave desigualmente 
alguém. ao exercer atividade' nü interesse de rodos 
sem ressarcir ao lesado ... 

"Com efeito. o EMado pode. eventualmente. 
vir a lesar bem juridicamente protegido para 
satisfazer um interesse público. mediante conduta 
comissiva legftima e que sequer é perigosa. É 
evident~ que em wl não haveria cogitar de culpa, 
dolo. culpa do serviço ou qualquer traço rela
cionado com a ligura da responsabilidade subjetiva 
(que supõe sempre ilici tude). Contudo. a toda evi
dência, o princípio da isonomia estaria a exigir 
reparação em prol de quem foi lesado a fim de que 
se satisfizesse o imeresse da coletividade. Quem 
au fere os cômodos deve suportar os correlatos 
ônus. Se a Sociedade. encarnada juridicamente no 
Estado, colhe os proveitos, h~ de arcar com os 
gravames econômicos que infligiu a al&runs para o 
benefício de todos"' . 

Adernai~. a própria Constituição Federal e 

MELLO. Cchu Amõnio. Oll. Cil. p. 6.W. 
' idem p. 670 
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diversos outros diplomas legais como a Declaração 
de Direitos do Homem resguardam o principio da 
igualdade no Estado moderno. Vincula-se. por
tamo. além da teoria do risco administrativo ao 
princípio da igualdade. u dever do Estado de inde
nizar. 

Não poderia ser de outra maneira. A respon
<>abilização do Estado pela prática de atos ilícitos 
prende-se a su<J atuação comra ll!f!l!ll. enquanto a 
responsabilização pela atuação legitima funda
menta-se na existência de um sacriffcw especial e 
anom1aJ. que não incida sobre a maioria das pes
l>Oas, com caráter permanente. ou seja. seu funda
mento é o princípio da igualdade. noção básica do 
Estado de Direito. 

Assim. em face do princípio da jgualdade 
dos cidadãos na repanição dos ônu~ e encargos pú
blicos, não se pode sacrificar um em detrimento do 
benefício de todos. Nada mais do que um exercício 
do ideário de justiça a substituição do direito do 
particular prejudicado por uma indenização que 
sob última fom1a será repartida por todos através 
da cobrança de impostos. O que não se pode é dei
xar de se valorar o interesse coletivo, o qual deve 
afa_o;tar sempre o interesse privado em discussão. 

S. Jurisprudência 

A Responsabilidade Civil do Estado peJa 
prática de ato!> lícitos tem tido guarida nos nossos 
Tribunais Superiores, embora haja divergência nos 
juízos de primeira e segunda instânci~ conforme 
passagens a seguir n:latada!.. 
a) Tribunal de .Justiça de São Paulo: Ap. 50.879-
1 (reexame) - 3n C. - j. 25.9.84 - r ei des. Flávio 
Pinheiro- (RT 594/60) : 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO -
Obra pública municipal que acarreta dificul
dade de acesso a estabelecimento comercial -
Prevenção de enchente - Indenização preten
dida - Recurso não provido 
Ementa: O ato administrativo pr-.u.icado no interesse da 
coletividade não exige indenização. Conseqüen-



rememe, a necessidade de realização de obra pública, 
devido a eocheote em local próximo a estabele
cimento comercial. não carncteriza dano injusto. 

b) Supremo Tribunal Federal: RE 113.587-5 SP 
- 2a T.- j. 18.2.92 - rei. Min. Carlos Velloso
DJU 3.3.92 - (RT - 682/239): 
RESPONSABILIDADE CIVil. DO ESTADO -
Construção de viaduto por Prefeitura - Desva
lorização dos imóveis lindeiros - Responsa
bilidade objetiva da administração - Nexo can
sai entre o dano e a ação da administração ca
r acterizados - Obrigação de indenizar - Re
curso extraordinário conhecido e provido. 
Ementa oficial: Constitucional. Civil. Responsa
bilidade Civil do Estado. CF de 1967, an. J 07, CF 
de 1988, art. 37. § 6°. 

A respon. abilic..lade civil do Estado. responsa
bilidade objetiv<t, com base no risco administrativo, 
que admite pesquisa em tomo da cuJpa do panicuJar, 
para o fun de abrandar ou mesmo excluir a respon
sabilidade est;llaJ. ocorre. em síntese. diante dos 
seguintes rcqttisiros: a) do <llmo; b) da ação adminis
trativa; c) e desde que haja nexo causaJ entre o dano e 
a ação admini~trativa. A con!'>idernção no sentido da 
licitude da ação adrninislrativa é irrelcvanre, pois o que 
interessa é isto: sofrendo o particular um prejuízo, em 
razão da atuaçiio estatal. regular ou irregular no inte
resse da coletividade. é devida a indenização, que se 
assenta no princípio da iguaJdade dos ônus e enc-argos 
sociais. 

Ação de indenização movida por particular 
contra<> Municfpio, em vinude dos prejoil.os decor
retes da consl.nlção de viaduto. Procedêncía da ação. 
Recurso extraordinário conJ1ecido e provido. 

6. Conclusão 

A modernidade exige um novo posicio
namenro do Estado acerca de sua atuação na defesa 
do \n~eressc social, de forma a se resguardar o prin
cípio da igualdade. Tal posicionamento exige que 
o Estado seja regido por princípios pró~ri-os .. c~~
patíveis com a peculiaridade de sua postçao JundJ-

ca e, portanto, mais extensa que a responsabilidade 
das pessoas privadas. Como aftrma José dos Sanros 
Carvalho Filho" por ser mais poderoso, o Estado 
reria que arcar com um risco natural decorrenre de 
suas numerosas atividades: à maior quantidade de 
poderes haveria de corresponder um risco maior. 

ResponsabiJizaçlio essa, decorrente do risco 
da Adrninislração, da res publica. nos casos em que 
o Estado atuando legitimamente cause prejuízos ao 
administrado. 

Não se trata de considerar o Estado como 
máquina de indenizar. ruas de encará-lo como exe
cutor de tarefas em nome de uma coletividade que 
não poderá prejudicar u11S em detrimento de todos. 

Assim é que, cliversamentc da responsabi
lidade civil de particulares. o Estado responde. 
além da responsabilidade fundada na atuação do 
agente ilicitamente, pc!Oii prejuízos causados pela 
prática de ::~tos !feitos. 
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